
 
 

 
 

 

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC. 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

124/2022 

 

 

 

 

Objeto: registro de preços para a contratação de empresa(s) especializada(s) para 

elaboração de projetos para suprir as necessidades das secretarias do município de 

Governador Celso Ramos/SC, conforme especificações contidas neste edital e seus 

anexos. 

 

 

 

 

GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

34.927.925/0001-02, com sede na Rua das Orquídeas, nº 32 – Itacolomi – 

Balneário Piçarras/SC, CEP: 88380-000, neste ato representada por seu 

sócio administrador, Alyson Gregory Retkva, que ao final subscreve, 

vem, respeitosamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, com 

fundamento no artigo 109, inciso I, “a”, da Lei nº 8.666/93 c/c item 20.1 

do Edital de Concorrência Pública para Registro de Preços nº 124/2022, 

pelos fatos e fundamentos a seguir expendidos: 

 

 

 



 
 

 
 

1. DA SÍNTESE FÁTICA 

 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 

RAMOS/SC, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

instaurou licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PARA 

REGISTRO DE PREÇOS do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como 

objeto “registro de preços para a contratação de empresa(s) 

especializada(s) para elaboração de projetos para suprir as 

necessidades das secretarias do município de Governador Celso 

Ramos/SC, conforme especificações contidas neste edital e seus 

anexos.” 

No decorrer da sessão, a empresa GOLDEN 

TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA., ora recorrida, restou inabilitada 

após análise dos apontamentos realizados pela empresa ENGEPLANTI 

CONSULTORIA LTDA. na sessão pública realizada em 14/12/2022. 

Basicamente, a ENGENPLANTI alegou que a 

Certidão de Pessoa Jurídica junto ao CREA/SC, apresentada pela 

empresa GOLDEN seria inválida, pois constaria da referida certidão a 

informação de que a recorrente estaria na 4ª Alteração Contratual, mas 

nos documentos de habilitação apresentados já constava a 5ª 

Alteração do Contrato Social, o que acarretaria a perda da validade 

da citada certidão. Ledo engano, senhores(as)! 

Esses argumentos, data vênia, não merecem 

prosperar, visto que a Resolução do CONFEA (Resolução nº 266/79) não 

está mais vigente há anos, sendo revogada pela Resolução n.º 

1.121/2019 (artigo 40), do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia- CONFEA, que não tem mais em seu teor a informação de 

que eventual alteração cadastral torna inválida a Certidão de Regisro 

da Pessoa Jurídica.  

Ainda, sim, caso estivesse vigente a Resolução 

n.º 266/79, a Certidão de Pessoa Jurídica da ora recorrente não estaria 



 
 

 
 

inválida, visto que a Certidão só perderia a sua validade quando 

alterados, de fato, os dados ou elementos cadastrais nela contidos, 

segundo o que disposto no seu artigo 2º, § 1º da Resolução nº 266/79, 

acima citada. 

Sendo assim, considerando que a Resolução nº 

266/79 foi revogada pela Resolução n.º 1.121, desde 13 de dezembro 

de 2019 (artigo 40), e que não mais dispõe sobre as condições de perda 

de validade das certidões expedidas pelos Conselhores Regionais de 

Engenharia e Agronomia, necessária se faz a reforma da decisão que 

inabilitou, indevidamente, a empresa GOLDEN. 

Oportuno repisarque, ainda que estivésemos na 

vigência da Resolução 266/79, maior sorte não lograria empresa 

ENGEPLANTI, isso porque a 5ª alteração da ora Recorrente não alterou 

elemento cadastral contido na certidão da Pessoa Jurídica do CREA,  

por conseguinte, a validade da Certidão do CREA/SC- Pessoa Jurídica 

apresentada pela Recorrente é INQUESTIONÁVEL! 

 

2. DO MÉRITO – RESOLUÇÃO VIGENTE N.º 

1.121/2019- DA VALIDADE DA CERTIDÃO DO 

CREA/SC 

 

A empresa GOLDEN apresentou Certidão de 

Pessoa Jurídica perante o CREA/SC e Certidões de Acervo Técnico de 

obras realizadas pela empresa. Tudo conforme exigência legal! 

Os mencionados documentos fornecem o 

número e a comprovação de registro da empresa junto ao CREA/SC, 

demonstrando de forma inequívoca que a empresa possui registro na 

entidade profissional competente e qualificação técnica, atendendo 

perfeitamente o disposto no item 7.1.3.2 do edital. Segue: 

 

 



 
 

 
 

 

 

(item 7.1.3 - Comprovação de Qualificação Técnica) 

 

A Certidão de Pessoa Jurídica apresentada 

pela Recorrente atende plenamente o disposto no item 7.1.3.2 do 

edital. Segue: 

 

 

 



 
 

 
 

A empresa ENGEPLANTI CONSULTORIA LTDA., se 

insurgiu contra a Certidão de Pessoa Jurídica da Recorrente invocando 

sua invalidade, alegando que 5ª alteração do Contrato Social da 

empresa GOLDEN teria sido informada ao CREA/SC. 

Ocorre que, o que invocado pela recorrente, o 

artigo 2º, § 1º da Resolução do CONFEA (Resolução nº 266/79), não se 

encontra mais vigente, uma vez que foi revogada pelo artigo 40 da 

Resolução n.º 1.121/2019 do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia- CONFEA. In verbis: 

 

Art. 40. Ficam revogados os arts. 12 e 13 da Resolução nº 

1.066, de 25 de setembro de 2015, e as Resoluções nos 

209, de 1º de setembro de 1972, 266, de 15 de dezembro 

de 1979, 336, de 27 de outubro de 1989, 413, de 27 de 

junho de 1997, e demais disposições em contrário. (grifos 

não originais) 

 

E, considerando que a nova Resolução do 

CONFEA (Resolução nº 1.121/2019), não disciplinou sobre as condições 

de perda de validade das certidões expedidas pelos Conselhores 

Regionais de Engenharia e Agronomia, por conseguinte, a validade da 

Certidão do CREA/SC - Pessoa Jurídica apresentada pela Recorrente no 

certame é inquestionável, confirmando que possui registro na entidade 

profissional, atendendo, portanto, impecavelmente o disposto no item 

7.1.3.2 do edital, isto é, qualificação técnica. 

Ainda assim, mesmo que o CREA/SC não tivesse 

conhecimento da 5ª alteração do Contrato Social, é imperioso enxergar 

que a referida alteração societária não incitou alteração cadastral 

constante da Certidão ou de qualquer elemento que possa interessar à 

entidade profissional – CREA/SC ou mesmo prejudicar qualquer aspecto 

da qualificação técnica da Recorrente, mantendo, por exemplo, 

endereço, Capital Social em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e 



 
 

 
 

responsável técnico como sendo Alyson Gregory Retkva, engenheiro 

civil com registro no CREA/SC sob o nº SC S1 146281-3. 

De toda sorte, ainda que houvesse alguma 

informação desatualizada – não é o caso em tela – tall infortúnio não se 

prestaria para invalidar a prova de registro perante o CREA. Nesse 

sentido, os nossos Tribunais já pacificaram o entendimento: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

CERTAME LICITATÓRIO (EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 

01/2020) PARA A CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE PRONTO SOCORRO. RECLASSIFICAÇÃO. 

PLEITO DE DESCLASSIFICAÇAO DA EMPRESA VENCEDORA 

DO CERTAME. ALEGAÇÃO DE DIVERSAS IRREGULARIDADES 

(AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICO OPERACIONAL, INVALIDADE DE CERTIDÕES 

APRESENTADAS, FALTA DE INFORMAÇÃO DE ALTERAÇÕES 

CONTRATUAIS, ETC.). ALEGAÇÕES AFASTADAS. MERAS 

IRREGULARIDADES. FORMALISMO EXCESSIVO. 

REGULARIDADE DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

DECLARADA VENCEDORA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. (TJPR - 5ª C. Cível - 0071090-

52.2020.8.16.0000 - Arapongas - Rel.: Desembargador Luiz 

Mateus de Lima - J. 29.03.2021) (TJ-PR - ES: 

00710905220208160000 PR 0071090-52.2020.8.16.0000 

(Acórdão), Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima, 

Data de Julgamento: 29/03/2021, 5ª Câmara Cível, Data 

de Publicação: 30/03/2021) (grifos não originais) 

 

 

LICITAÇÃO. Liminar objetivando suspensão dos efeitos de 

decisão administrativa que habilitou a vencedora do 

certame. Ausência de probabilidade do direito 



 
 

 
 

decorrente da prova inequívoca, ou do fumus. Decisão 

confirmada. Agravo não provido. 

[...] Não vislumbro ilegalidade da decisão administrativa 

que rejeitou a impugnação da impetrante quanto à 

certidão do CREA apresentada pela empresa vencedora, 

sob fundamento de rigorismo e excesso de formalismo, 

pois ainda que tenha havido alteração de dado da 

empresa SIEMENS não atualizado perante o CREA, a 

exigência de manutenção dos dados atualizados para 

fins de validade da certidão é exigência formal 

estabelecida pelo órgão (CREA), a fim de assegura a 

fidelidade do teor da certidão, ou seja, de que seu 

conteúdo corresponde à realidade, porém, tal 

circunstância não tem o condão de macular a 

comprovação de que a empresa está registrada perante 

o Conselho, pois não se confunde invalidade da certidão 

por conter um dado desatualizado, com invalidade do 

registro, de modo que o que importa e atende a 

finalidade do edital é a comprovação de que há registro 

da empresa perante o CREA, e que o dado que está 

desatualizado não afeta os requisitos do edital. 

(TJ-SP - AI: 20846208120188260000 SP 2084620-

81.2018.8.26.0000, Relator: Coimbra Schmidt, Data de 

Julgamento: 20/08/2018, 7ª Câmara de Direito Público, 

Data de Publicação: 21/08/2018) (grifos não originais) 

 

 

Documentos apresentados suficientes a comprovar que 

os responsáveis técnicos possuem vínculo empregatício 

com a licitante. Formalismo exacerbado. Declaração do 

CREA que, atrelada aos demais documentos de 

qualificação técnica, respalda a idoneidade de prova do 

vínculo contratual, ensejando a existência de profissionais 

com aptidões específicas para o trabalho no quadro 

permanente da impetrante. Desarrazoabilidade da 

inabilitação. Ofensa ao princípio do formalismo 

moderado e aos objetivos do procedimento licitatório. 



 
 

 
 

Concessão da segurança.  

A interpretação que se deve extrair do art. 30 da Lei de 

Licitação - o qual dispõe sobre documentação relativa à 

qualificação técnica - é no sentido de que as exigências 

acerca do pessoal qualificado devem reputar-se 

atendidas mediante mera declaração de disponibilidade 

apresentada pelo licitante, que, in casu, é corroborada 

por outros documentos, inclusive, certidão do CREA. - 

Considerando a proibição ao formalismo exacerbado, 

pautada no princípio da razoabilidade, é de ser 

concedida ordem mandamental, se, da interpretação 

holística de todos os documentos relativos à qualificação 

técnica, revela-se comprovado o vinculo empregatício 

dos responsáveis técnicos com a licitante.  

(STJ - AREsp: 1309995 PB 2018/0141348-5, Relator: Ministro 

SÉRGIO KUKINA, Data de Publicação: DJ 08/08/2018) 

(grifos não originais) 

 

Desta forma, se faz necessário rever a decisão 

de inabilitação da empresa Recorrente, já que, pelos motivos expostos, 

não resta dúvidas de que a empresa GOLDEN cumpriu os requisitos do 

edital, especialmente o item 7.1.3.2 do edital, ou seja, comprovação do 

registro no CREA/SC – Pessoa Jurídica e qualificação técnica. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer seja conhecido o 

presente Recurso Administrativo, para julgá-lo totalmente procedente, e 

que seja revisada a decisão que inabilitou a empresa GOLDEN 

TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA., ora Recorrente, uma vez que 

atendeu perfeitamente ao disposto no item 7.1.3.2 do edital, 

comprovando seu registro no CREA/SC – Pessoa Jurídica e qualificação 

técnica, em estrita observância do edital e da legislação aplicável à 

espécie (Resolução n.º 1.121/2019), como demonstrado anteriormente. 



 
 

 
 

Não sendo este o entendimento de Vossa 

Senhoria, requer sejam os autos remetidos à autoridade superior 

competente, para que após análise dos mesmos, defira o presente 

pedido, dando seguimento ao processo licitatório referente ao presente 

certame. 

 

Nesses Termos,  

Pede deferimento. 

 

 

Governador Celso Ramos/SC, 19 de dezembro de 2022. 

 

 

 

________________________________________________ 

GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA. 

Alyson Gregory Retkva 

 

 

 

Sando L. R. Araújo 

OAB/SC 11.148 
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